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185 BRENDA CARMEN CASAES DOS SANTOS 980.***.**2-72 R$ 1.302,00
186 BRENDA LIMA FERNANDES 02.***.**2-29 R$ 1.302,00
187 BRENDA PEREIRA LIMA 018.***.**2-75 R$ 1.302,00
188 BRENO PINTO DA SILVA 707.***.**2-89 R$ 1.302,00
189 BRUNA SILVA DE MELO 029.***.**2-89 R$ 1.302,00
190 BRUNNA RAFAELLA SANTOS CUNHA 045.***.**1-11 R$ 1.302,00
191 BRYAN LOU DAYMON MOREIRA TAVARES 547.***.**2-04 R$ 1.302,00
192 CAMILA DOS SANTOS DA SILVA 706.***.**2-18 R$ 1.302,00
193 CAMILLA VIRGINIA LOPES FRANK 850.***.**2-06 R$ 1.302,00
194 CARINA PEREIRA DOS SANTOS 007.***.**2-06 R$ 1.302,00
195 CARIVALDO BARROS DE ABREU 812.***.**2-53 R$ 1.302,00
196 CARLA SILVA DA COSTA LIMA 030.***.**3-13 R$ 1.302,00
197 CARLENE SOARES DA SILVA 631.***.**2-00 R$ 1.302,00
198 CARLOS AUGUSTO VIEIRA BARROS 046.***.**2-91 R$ 1.302,00
199 CARLOS HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS 014.***.**2-98 R$ 1.302,00
200 CARMELITA PEREIRA MORAIS 703.***.**2-53 R$ 1.302,00
201 CARMEN LUCIA GOMES DA SILVA 730.***.**2-15 R$ 1.302,00
202 CASSIO JHONATAN NERES PRADO 023.***.**2-61 R$ 1.302,00
203 CATARINA PEREIRA DA SILVA 599.***.**2-04 R$ 1.302,00
204 CECILIA GONCALVES LIMA 244.***.**2-34 R$ 1.302,00
205 CECILIA LIMA DE SOUSA 017.***.**2-69 R$ 1.302,00
206 CELIA ALVES DOS REIS 509.***.**2-00 R$ 1.302,00
207 CELIA MARIA SALAZAR LOPES 688.***.**2-04 R$ 1.302,00
208 CELIANE ALVES FURTADO 734.***.**2-91 R$ 1.302,00
209 CELIANE RIBEIRO ARAUJO 769.***.**2-72 R$ 1.302,00
210 CELIDALVA SILVA DA SILVA 124.***.**2-91 R$ 1.302,00
211 CHARLENE PEREIRA CARDOSO 680.***.**2-87 R$ 1.302,00
212 CHARLENE SANTOS DA SILVA F 774.***.**2-00 R$ 1.302,00
213 CHESME ADEON DA SILVA 458.***.**2-53 R$ 1.302,00
214 CHIRLENE CONCEICAO DA SILVA DIAS 544.***.**2-87 R$ 1.302,00
215 CHIRLY CONCEICAO DA SILVA 037.***.**2-60 R$ 1.302,00
216 CICERA FIDELIS DA NOBREGA 392.***.**2-72 R$ 1.302,00
217 CICERO ANDRADE LACERDA NETO 014.***.**2-21 R$ 1.302,00
218 CICERO COSTA DE OLIVEIRA 906.***.**2-34 R$ 1.302,00
219 CILENE CARDOSO DE ALENCAR 714.***.**2-15 R$ 1.302,00
220 CILENE RAIOL DOS SANTOS 592.***.**2-87 R$ 1.302,00
221 CIRAMAR ROCHA DOS SANTOS 450.***.**2-04 R$ 1.302,00
222 CIRIO ALVES FURTADO 727.***.**2-72 R$ 1.302,00
223 CLAUDEIZA MARIA DIAS DA SILVA 399.***.**2-49 R$ 1.302,00
224 CLAUDETE LIMA DA SILVA 260.***.**2-87 R$ 1.302,00
225 CLAUDIANA BARBOSA CARVALHO LIMA 861.***.**2-68 R$ 1.302,00
226 CLAUDIANE LIMA COSTA 962.***.**2-04 R$ 1.302,00
227 CLAUDIANE SANTANA DA SILVA 777.***.**2-68 R$ 1.302,00
228 CLAUDINETE DOS SANTOS NASCIMENTO 899.***.**3-34 R$ 1.302,00
229 CLAUDIO FERREIRA LIMA 004.***.**2-40 R$ 1.302,00
230 CLAUDIRENE PEREIRA DE ALMEIDA 818.***.**2-49 R$ 1.302,00
231 CLAURILANDES DA SILVA SOUSA 439.***.**2-15 R$ 1.302,00
232 CLEA ALVES FREITAS 972.***.**2-04 R$ 1.302,00
233 CLEIA LAIANE DOS SANTOS AGUIAR NEVES 044.***.**2-44 R$ 1.302,00
234 CLEICIANE ALVES DE SA 011.***.**2-07 R$ 1.302,00
235 CLEIDIANE GOMES DO NASCIMENTO 849.***.**2-78 R$ 1.302,00
236 CLEIDIANE INACIA DE MIRANDA 725.***.**2-20 R$ 1.302,00
237 CLEIDIANE NEVES DOS SANTOS 003.***.**2-38 R$ 1.302,00
238 CLEIDIVAN GONCALVES DE SOUZA 697.***.**2-10 R$ 1.302,00
239 CLEILMA VIEIRA CHAVES 886.***.**2-53 R$ 1.302,00
240 CLEMILDA CARREIRO RODRIGUES SILVA 853.***.**3-63 R$ 1.302,00
241 CLEMILDA DA CONCEICAO LIMA 956.***.**2-34 R$ 1.302,00
242 CLENES LIMA DE OLIVEIRA 207.***.**2-34 R$ 1.302,00
243 CLEONICE MOTA DA SILVA CHAVES 720.***.**2-20 R$ 1.302,00

244 CLEONILDO CHAVES LIMA 044.***.**2-14 R$ 1.302,00

245 CLEUDE LIMA DE BRITO DOS SANTOS 938.***.**2-49 R$ 1.302,00

246 CLEUDILENE GOMES RIBEIRO 909.***.**2-15 R$ 1.302,00

247 CLEUDIMAR NASCIMENTO SILVA 845.***.**2-82 R$ 1.302,00

248 CLEUMA BARROS DE SOUSA 007.***.**2-44 R$ 1.302,00

249 CLEUSMAR VAZ DA SILVA 177.***.**2-91 R$ 1.302,00

250 CLORES LIMA COSTA 260.***.**2-68 R$ 1.302,00

 VALOR TOTAL  R$ 325.500,00

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUÍS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA – CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil
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PORTARIA Nº 67/DIÁRIA/DF DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Conceder aos militares: MAJ QOBM MANOEL LEONARDO COSTA SAR-
GES, MF: 57173900; TEN QOBM ANA PAULA BRITTO PEREIRA, MF: 
5932584; STEN BM WASHINGTON LUIS BRABO DA SILVA, MF: 5428408; 
SGT BM JOSE CARLOS DA SILVA BARBOSA, MF: 5084393; CB BM IVA-
NILDO BARAHUNA DA COSTA, MF: 57218547 e SD BM LUIS EDUARDO 
FREITAS DE ARAUJO, MF: 5932291, diárias de alimentação e diárias de 
pousada para cada conforme planilha anexa, perfazendo um valor total 
de R$9.472,85 (NOVE MIL E QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS 
E OITENTA E CINCO CENTAVOS), para seguirem viagem de Belém - PA 
para Cotijuba, Salinopolis e Barcarena-PA, no período de 16 a 22 de Feve-
reiro de 2023, a serviço da Corporação.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM - CEL QOBM. Coman-
dante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

PORTARIA Nº 75/DIÁRIA/DF DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023
 Conceder aos militares: TEN QOBM ALCIDENIS CARVALHO MODESTO, MF: 
5932583; STEN BM JOSE ANILTON DE MELO SOUZA, MF: 3392066; SGT 
BM CLAUDEMIR GREGORIO LIMA, MF: 5623383; CB BM ABDIAS DO NAS-
CIMENTO NETO, MF: 57189387; CB BM MARCEL ELLAN DOS SANTOS 
DIAS, MF: 57217931; CB BM JAISSON ROBERTO SANTOS DA ROCHA, MF: 
57217929 e CB BM JOSE ALFREDO ALMEIDA RODRIGUES, MF: 57217927, 
02(DUAS) diárias de alimentação e 01(UMA) diária de pousada para 
cada, perfazendo um valor total de R$2.733,81 (DOIS MIL E SETECENTOS 
E TRINTA E TRÊS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), para seguirem via-
gem de Salinópolis - PA para São João de Pirabas - PA, no período de 19 a 
20 de Janeiro 2023, a serviço do 13° GBM do CBMPA.
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM V- CEL QOBM. Coman-
dante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 750/2023-GAB/DG/REVOGAÇÃO
BELÉM, 05 DE ABRIL DE 2023

O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o teor do PAE Nº 2023/380239, oriundo da SEGUP;
R E S O L V E: I - REVOGAR, os termos da Portaria nº 688/2022, de 22/04/2022, 
que AUTORIZOU a mobilização do servidor IPC JOAO ALBERTO MACIEL DE SOU-
SA, Matrícula nº 5233151, da Polícia Civil do Estado do Pará, para a Secretaria 
Nacional de Segurança Publica - SENASP a contar de 13/04/2023;
II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 924282
PORTARIA Nº 754/2023-GAB/DG/CEDÊNCIA

BELÉM, 10 DE ABRIL DE 2023
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o teor do PAE Nº 2023/326914, em que solicita a cessão do 
Servidor DPC FRANCISCO ADRIANO COSTA, Matrícula nº 57233591, para a 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE;
CONSIDERANDO os termos da Manifestação Jurídica Nº 1378/2023 CON-
JUR, favorável a autorização do pleito;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º do Decreto 795, de 29/05/2020, 
R E S O L V E: I - CEDER o servidor DPC FRANCISCO ADRIANO COSTA, 
Matrícula nº 57233591, para SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE, pelo período de 04 (quatro) anos, com ônus para o 
órgão cessionário, a contar de 01/04/2023 até 27/03/2027, de acordo com 
o disposto no Decreto nº 795, de 29 de maio de 2020;
II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral da Polícia Civil
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